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                                                  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA     /2021.
 
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE IGREJAS, TEMPLOS E INSTALAÇÕES DE CELEBRAÇÃO DE CUNHO RELIGIOSO E ENCONTROS RELIGIOSOS COMO ATIVIDADE ESSENCIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º - Esta Lei define as igrejas, templos e instalações de celebração de cunho religioso e encontros religiosos como atividade essencial em período de calamidade pública, no âmbito do Município de Sete Lagoas.

Parágrafo único: A limitação do número de pessoas presentes nos locais supracitados é facultativa, de acordo com a gravidade da situação e desde que por decisão devidamente fundamentada da autoridade competente, devendo ser mantida em tais locais todos os procedimentos de saúde, higienização e distanciamento social.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                      Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei visa garantir legalmente a abertura, em caso haja a necessidade de um lockdown, de igrejas, instalações para celebração de missas, cultos e qualquer evento de cunho religioso com objetivo de atender a população para seus momentos de fé e liberdade de culto. O atual cenário exige cuidar da saúde, e algumas pessoas recorrem a uma religião como forma de contribuir para manutenção da sanidade psicológica. 
A Constituição da República[footnoteRef:1] revelou hostilidade extrema a quaisquer práticas estatais tendentes a restringir ou a reprimir o legítimo exercício da liberdade de expressão e de comunicação de ideias e de pensamento. A religião transporta intrinsecamente o direito de liberdade de pensamento, permitindo que o indivíduo possa livremente exercer, professar ou não a religião. [1:  Art. 5º CR/88  VI -  é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;] 

[bookmark: _GoBack]Para buscar o equilíbrio psicoemocional à população, a religião tem um papel indiscutivelmente relevante no atendimento à promoção da dignidade da pessoa humana, motivo pelo qual a atividade da igreja e dos templos de qualquer natureza se mostram essenciais, respeitando as normas e orientações sanitárias.

Pelo exposto, solicito aos nobres pares o apoio à proposição.                             
                                        
                                Sala das Sessões, 27 de janeiro de 2021.
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